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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE OROBÓ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022 (REPUBLICAÇÃO) 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

OROBO/PE, constituída via Portaria conjunta nº 05, de 10 de agosto de 2022, do Chefe do Executivo e Secretiria Municipal de Saúde, 
composta pelos servidores: RICARDO JOSÉ DA SILVA, GEANNE ANDREIA AGUIAR FARIAS DA SILVA e PAULA DE ALBUQUERQUE 

AZEVEDO BARBOSA, no uso de suas atribuições, torna público a realização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022, 

destinado a selecionar candidatos para auxiliarem na demanda do serviço público municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. A seleção destina-se à contratação de profissionais Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem para auxiliarem na demanda dos serviços da Unidade 
Básica de Saúde de Matinadas 24hs, vinculada à Secretaria de Saúde do Município de Orobó. 
1.2. O presente processo seletivo, assim como todos os contratos firmados a partir dele, serão válidos por 01(um) ano. 
1.3. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior, será regido por este Edital, cujos critérios de avaliação serão experiência e análise de 
títulos. 
1.4. Para a Análise da Experiência e de Títulos, o candidato terá, obrigatoriamente, que comparecer & Secretaria Municipal de Saúde com a 
documentação comprobatória, observando o período estabelecido neste edital. 
1.5. A descrição sintética das atribuições específicas da função, requisitos de formação, carga horária e vencimentos, encontram-se discriminadas no 
Anexo , parte integrante deste Edital. 
1.6. Será reservado 5% (cinco por cento) das vagas para a contratação de PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, em cumprimento ao que 
assegura a Constituição Estadual, observando-se a compatibilidade da condição especial com as atividades a serem desenvolvidas. 
1.6.1. Haverá uma única lista com a pontuação dos candidatos, observada a reserva s pessoas com deficiência; 
1.6.2. Os candidatos que comprovarem a deficiência, comparecendo à Secretaria Municipal de Saúde, participarão da seleção em iguais condições 
com os demais candidatos, bem como, antes da contratação. 
1.6.3. Para concorrer & vaga, o candidato deverá apresentar o laudo médico na Secretaria Municipal de Saúde, emitido nos últimos doze meses, 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência à classificação correspondente do Código Internacional de Doença — CID, desde 
que a deficiência seja compatível com as atribuições da função. 
1.6.4. O não atendimento pelo candidato às exigências previstas no item 1.6.3 deste edital, acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos 
candidatos em tais condições. 
1.7. O formulário de inscrição e a documentação necessária para fins de comprovação de experiência e títulos devem ser entregues na Secretaria 
Municipal de Saúde ou através dos Correios, no seguinte endereço: Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, Orobó/PE, CEP 55745- 
000. 

2. DAS INSCRIÇÕES: 
1. As inscrições serão gratuitas, podendo ser realizadas tanto de forma presencial, na Secretaria Municipal de Saúde, quanto pelos correios, no 

seguinte endereço: Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, Orobó/PE, CEP 55745-000. Além disso, elas podem ser realizadas pelo 
próprio candidato ou mediante procurador legalmente constituído. Em se tratando de inscrição através dos Correios, será considerado, para tanto, a 
data de envio pela agência receptora. 
3. DOS REQUISITOS: 
3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições da lei, no 
caso de estrangeiro; 
3.2 Apresentar cópia do RG e CPF (Cópias autenticadas em cartório); 
3.3 Apresentar cópia do Certificado de conclusão de curso ou diploma exigido para o cargo e carteira do conselheiro regional a que se referir o 
profissional (Cópia autenticada em cartório); 
3.4. Ter na data da contratação, a idade mínima de 18 anos; 

3.5. Apresentar Certidão de quitação e crimes eleitorais; 
3.6. Apresentar Currículo Lattes (cnpq); 
3.7. Apresentar Certidão de Antecedentes Criminais Estadual (I'TB ou TJPE) e Federal; 
3.8. Certificado de reservista/comprovação de estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
3.9. Apresentar Declaração de Improbidade Administrativa (CNJ). 

4. DA SELEÇÃO: 
4.1. O credenciamento será realizado através da Análise Curricular para se aferir a Experiência Profissional e Títulos, de caráter classificatório e 
eliminatório. A falta de documentação exigida nas inscrições tem carater eliminatório. 
4.2 Para fins de EXPERIÊNCIA, a pontuação será dada da seguinte forma: de 02 (dois) a 06 (seis) meses = 1,5 ponto; de 07 (sete) a 12 (doze) meses 
=3,0 pontos; de 13 (treze) meses ou período posterior = 5,0 (cinco) pontos. 
4.4. Para a pontuação dos Títulos no cargo de NÍVEL SUPERIOR serão considerados: Graduação = 1,0 pontos; Especialização = 2,0 pontos; 
Mestrado = 3,0 pontos; Doutorado = 4,0 pontos. 
4.4.1. Será atribuído 01 (um) ponto aos candidatos que apresentarem Certificado de Curso de aperfeiçoamento voltado para a área de Feridas e 
Coberturas, com carga horária mínima de 08hs. 
4.5. Para a pontuação dos Títulos no cargo de NÍVEL MÉDIO - TÉCNICO serão considerados: Certificado e/ou Declaração de Conclusão de Curso 

5 pontos; Certificado de Curso de aperfeiçoamento voltado para a área de Feridas e Coberturas = 2,5 pontos, com carga horária minima de 08hs. 
4.6. Não serão aceitos protocolos assinados fora do período estabelecido neste edital que compreendam documentos para fins de comprovação de 
titulação e experiência docente. 
4.7. Cada item de avaliação será contado apenas uma vez. 
4.8. A contagem do tempo de Experiência Profissional será comprovada através da apresentação dos documentos a seguir: 
a) Contrato de trabalho e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS, contendo as páginas de identificação, cargo específico para o qual 
está concorrendo, início e o término do contrato, se for o caso; 
b) Último contracheque ou outro documento equivalente, que contenha data de admissão e cargo específico para o qual está concorrendo; 
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¢) Certidão ou declaração de tempo de servigo público ou privado que esteja em papel timbrado da instituição, contendo cargo específico para o qual 
está concorrendo, carga horária, início e término do vínculo, emitida em um prazo não superior a 60 dias pela instituição em que trabalha ou 
trabalhou, assinada pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Municipal, em se tratando de vínculo público, ou pelo responsável pelos atos inerentes à 
contratação, em se tratando de vínculo privado. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS E CRITERIOS DE DESEMPATE E DA HOMOLOGAÇÃO: 
5.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise da Experiência e de Títulos. 
5.2. O candidato será classificado de acordo com a pontuação obtida; 
5.3. Ocorrendo empate no resultado final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
I O candidato com maior escolaridade. 
II- O candidato com maior tempo de experiéncia comprovada; 
I - O candidato mais idoso; 
IV- Ter sido jurado. 
5.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transcrito, fica assegurado ao(à) candidato(a) que tiver idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avangada como primeiro critério para 
desempate, sucedido dos outros previstos neste item. 
5.5. Será disponibilizado o resultado da seleção no mural da Secretaria Municipal de Saúde, no mural da Prefeitura de Orobé e no Didrio Oficial da 
Amupe. 

6. DOS RECURSOS: 

6.1. O candidato que de alguma forma discordar do resultado da seleção poderá interpor recurso presencialmente ou via postal, levando em 
consideração o prazo estabelecido no Anexo III deste edital. Além disso, o recurso pode ser assinado pelo préprio candidato ou por procurador 
legalmente constituido. 
62. O recurso serd dirigido & Comissio de Organizagio do Processo Seletivo Simplificado, por meio do enderego eletrônico: 
saudeorobo@hotmail.com, presencialmente ou através dos correios no seguinte enderego: Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, 
Orobd/PE, CEP 55745-000, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo simplificado do Anexo V deste edital. 
6.3. Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alteração na ordem de classificagdo, a Comissão de Organizagao do 
Processo Seletivo Simplificado providenciara nova publicação do resultado final, na forma do item 5.5, incluindo-se as alteragoes. 

7. DA CONVOCACAO: 
7.1. O candidato classificado será convocado pela ordem de pontuagao decrescente, mediante comunicação prévia via e-mail, telefone e/ou Correios, 
no enderego informado pelo candidato no ato da inscrigao; 
7.2. O(A) candidato(a) que não cumprir os prazos estabelecidos no instrumento de convocação será considerado eliminado do processo seletivo. 

8. DA CONTRATACAO: 
8.1. A jornada de trabalho, atribuiges, localizagao, remuneração dos contratados e demais informagdes relativas as suas funções acham-se descritas 
10 Anexo I deste edital. 
8.2. O presente Processo Seletivo, assim como todos os contratos firmados a partir dele, serdo validos por 01 (um) ano e as condigdes contratuais 
observarao o disposto na Lei Municipal nº 780/2001 e na Lei Municipal nº 1.027/2016. 

9. DAS DISPOSICOES FINAIS: 

9.1. Os candidatos serdo contratados durante o prazo fixado neste edital, cuja convocação para preenchimento das vagas obedecerd rigorosamente & 
ordem de classificagao, respeitada a ordem de prioridade (portadores de necessidades especiais). 
9.2. A inscrição do(a) candidato(a), implicaré na aceitação expressa das normas contidas neste Edital. 
9.3. A classificagao do(a) candidato(a) asseguraré apenas a expectativa de direito & contratação, ficando a concretizagao desse ato condicionada & 
observancia das disposigoes legais pertinentes, ao exclusivo interesse, oportunidade, necessidade e conveniéncia da Secretaria Municipal de Saúde, a 
existéncia de vaga, & rigorosa ordem crescente dessa classificação e ao prazo de validade do certame. 
9.4. O(a) candidato(a) devera manter atualizado seu enderego e telefone junto à Secretaria Municipal de Saúde, enquanto estiver participando deste 
processo, sendo de sua responsabilidade os prejuizos decorrentes da não atualização. 
9.5. É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a divulgação de todos os avisos, comunicados e outras informagdes pertinentes ao 
processo seletivo, os quais serdo sempre divulgados nos locais especificados neste Edital. 
9.6. As disposioes contidas no presente Edital poderão sofrer alteragoes, atualizagdes ou acréscimos, enquanto não consumada a providéncia ou a 
ctapa que Lhe disser respeito. 
9.7. Dispositivos legais e normativos com entrada em vigor apés a data da publicagao deste Edital não serão objetos de avaliação para esta selego. 
9.8. Os casos omissos serdo analisados pela Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo Simplificado. 
Orobó, 18 de agosto de 2022. 

RICARDO JOSE DA SILVA 

Comissão Organizadora 

GEANNE ANDREIA AGUIAR FARIAS DA SILVA 

Comissão Organizadora 

PAULA DE ALBUQUERQUE AZEVEDO BARBOSA 

Comisso Organizadora 

ANEXOT 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022 
(REPUBLICACA0) 

DAS VAGAS OFERECIDAS 

[CARGO  NCMERO DE VAGAS TRIBUICOES / REQUISITOS [JORNADADE TRABALHO |[VENCIMENTO — BASICO)] 
[MENSAL 
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[TECNICO@) DE  ENFERMAGEM[assistir so Enfermeiro: No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de|PLANTAO 24X72 HORAS — [RS 1212,00 

IPLANTONISTA 07 vagas (Sendo uma|assistência de Enfermagem na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave 
lvaga destinada à PNE) la prevenção é controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; 

hua prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos| 
icos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; outos serviços correlatos 

[Requisitos: Formação profissional técnica em Enfermagem é registro no conselho competente 
[ENFERMEIRO(4) PLANTONISTA 03|Participar do planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; Participar da elaboração |PLANTÃO 24X72 HORAS — |RS 1.600,00 
vagas (Sendo uma vaga destinada à PNE) fexecução ¢ avaliação dos planos assistenciais de saúde; Prescrever medicamentos previamente 

stbelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde; Participar de 
ojetos de construção ou reforma de unidades de intemação; Prevermir é controlar sistematicamente 3 
infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas comissões; Participar da elaboração de 
Imedidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a 
ssistência de Enfermagem: Paricipr da prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral é nos 
rogramas de vigilância epidemiológica; Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente, 
uéspers é so recém-nascido; Participar dos programas e das atividades de assistência integral à súde 
individusl e de grupos especificos, particulamente daqueles prioritírios e de alto risco; Acompanhar a 
ivelução e o trabalho de parto; Executar e prestar assistência obstétrica em situação de emergência e 
'ecução do parto sem distocia; Participar de programas e atividades de educação sanitária, visando 3 

Imelhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Participar dos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, paricularmente nos programas de educação| 
sentimuada; Participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção e acidentes é de 
loenças profissionais ¢ do trabalho; Paricipar da elboração e da operacionalização do sistema de 
referência ¢ conva-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à súde; Partícipar dof 
esenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de sade; outros serviços correlatos. Requisitos 
aduagio em Enfermagem e registro no conselho competente. 

ANEXO II 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2( 
(REPUBLICAÇÃO) 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

[FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARAA SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA N 05/2022. Inscrição n 
[Solícito a inclusão dos mens dados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022, 
LIDENTIFICACAO 

[Nome do Candidato(a): 

i sa 
i E E B 
e [reio Emisor o & Emsão 
E 
[I-CARGO/FUNCAO PRETENDIDA: — " IAnuumn do candidato(a) 

|Assumo inteira responsabilidade pelas informa 1ções prestadas e declaro estar ciente das penalidades cabiveis. 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: ( ) SIM( ) NÃO 
ESPECIFICAR: 
()MOTORA 
() FONO-AUDITIVA 
() VISUAL 
() OUTRAS . 

ANEXO I 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 

(REPUBLICACA0) 

CALENDARIO 

[EvENTO [DATA / PERIODO fLocAL 

|Apresentação do formulirio de Inscrição (de forma gratuita), de documentos, [De 16082022 a 22/08/2022 Das 08100k às 16h00min 
tulos e laudos dos portadores de deficitncia. Os interessados podem| 
|apresentar esses itens presencialmente, na Secretaria Municipal de Saúde, ou 
[através dos Correios. 

[Secretaria Municipal de Saúde, situada & Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n 
[Bairto da Matriz, Orobó/PE, CEP 55745-000, ou através dos Correios, mo 
keguinte endereço: Rua Professor Mariano de Aguiar, sin, Bairro da Matriz 
Jorobó/PE, CEP 55745-000. 

[Divulgação do Resultado Preliminar da Seleção [Dia 23/08/20: |Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, situada & Rua Professor| 
|Mariano de Aguiar, s/n, Orobó/PE; Diário Oficil da Amupe. 

até o dia 25/082 [Recursos (poderão ser interpostos tanto presencialmente, na respectivalDo dia 24/08 Das 09h00h às [Secretaria Municipal de Saúde, simada & Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, 
sccretaria, ou de forma remota). [16h00min |Orobó/PE. Endereço eletrônico: saudearobo@hotmail com 

[fulgamento dos Recursos/ Divulgação do Resultado definitivo [Dia 26/08/20: |Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, situada & Rua Professor| 
|Mariano de Aguiar, s/n, Orobó/PE; Diário Oficil da Amupe. 

|Contratação |a partir de 29/08, [Secretaria Municipal de Saúde, simada & Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, 
Jorob6/PE. 

ANEXOIV 
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(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 
(REPUBLICAÇÃO) 

TABELA DE PONTUAÇÃO 

ANÁLISE DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E DE TÍTULOS 

NOME DO CANDIDATO: 

CARGO/FUNÇÃO: — N. deInscrição: 

|ANÁLISE CURRICULAR |NOTAS ALCANÇADAS 

[EXPERIENCLA (de 02 05) 

[TITULO (de 0 205) 

|PONTUAÇÃO FINAL 

AVALIADOR: 

ASSINATURA 

ANEXO V. 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022 
(REPUBLICAÇÃO) 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

4 ORGANIZAGAO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 05/2022, DA SECRETARIA DE SA UDE DO MUNICIPIO DE OROBO, 

destinado & contratação de profissionais Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem para auxiliarem na demanda dos servigos da Unidade Bésica de 
Satide de Matinadas 24hs, vinculada & Secretaria de Saúde do Municipio de Orobó. 

PREZADOS SENHORES, 

Eu, , candidato(a) ao cargo de , Inscrição nº localidade , do Processo Seletivo 
Simplificado, Edital n° 05/2022 da SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE OROBO, venho através deste, apresentar RECURSO em razão 

do seguinte fato: 

RAZOES DO RECURSO 

Orobó/PE, de de 

Assinatura do candidato(a). 

Publicado por: 
Graciele Maria de Moura Evaristo 

Código Identificador:ESE1B6D9 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco no dia 19/08/2022. Edição 3156 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/ 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE OROBÓ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022, DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

OROBO/PE, constituída via Portaria conjunta nº 05, de 10 de agosto de 2022, do Chefe do Executivo e Secretiria Municipal de Saúde, 
composta pelos servidores: RICARDO JOSÉ DA SILVA, GEANNE ANDREIA AGUIAR FARIAS DA SILVA e PAULA DE ALBUQUERQUE 

AZEVEDO BARBOSA, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o Relatório Preliminar de Inspeção do TCE/PE — Procedimento Interno 

nº PI2200890, TORNA PÚBLICO A REPUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 05, do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022. 
Ficando validados todos os atos praticados até o momento no referido certame. 

Orobó, 22 de agosto de 2022. 

RICARDO JOSÉ DA SILVA 

Comissão Organizadora 

GEANNE ANDREIA AGUIAR FARIAS DA SILVA 

Comissão Organizadora 

PAULA DE ALBUQUERQUE AZEVEDO BARBOSA 

Comissão Organizadora 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022 
(REPUBLICAÇÃO) 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

OROBO/PE, constituída via Portaria conjunta nº 05, de 10 de agosto de 2022, do Chefe do Executivo e Secretiria Municipal de Saúde, 
composta pelos servidores: RICARDO JOSÉ DA SILVA, GEANNE ANDREIA AGUIAR FARIAS DA SILVA e PAULA DE ALBUQUERQUE 

AZEVEDO BARBOSA, no uso de suas atribuições, torna público a realização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022, 
destinado a selecionar candidatos para auxiliarem na demanda do serviço público municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. A seleção destina-se à contratação de profissionais Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem para auxiliarem na demanda dos serviços da Unidade 
Básica de Saúde de Matinadas 24hs, vinculada à Secretaria de Saúde do Município de Orobó. 
1.2. O presente processo seletivo, assim como todos os contratos firmados a partir dele, serão válidos por 01(um) ano. 
1.3. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior, será regido por este Edital, cujos critérios de avaliação serão experiência e análise de 
títulos. 
1.4. Para a Análise da Experiência e de Títulos, o candidato terá, obrigatoriamente, que comparecer & Secretaria Municipal de Saúde com a 
documentação comprobatória, observando o período estabelecido neste edital. 
1.5. A descrição sintética das atribuições específicas da função, requisitos de formação, carga horária e vencimentos, encontram-se discriminadas no 
Anexo , parte integrante deste Edital. 
1.6. Será reservado 5% (cinco por cento) das vagas para a contratação de PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, em cumprimento ao que 
assegura a Constituição Estadual, observando-se a compatibilidade da condição especial com as atividades a serem desenvolvidas. 
1.6.1. Haverá uma única lista com a pontuação dos candidatos, observada a reserva às pessoas com deficiência; 
1.6.2. Os candidatos que comprovarem a deficiência, comparecendo à Secretaria Municipal de Saúde, participarão da seleção em iguais condições 
com os demais candidatos, bem como, antes da contratação. 
1.6.3. Para concorrer & vaga, o candidato deverá apresentar o laudo médico na Secretaria Municipal de Saúde, emitido nos últimos doze meses, 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência à classificação correspondente do Código Internacional de Doença — CID, desde 
que a deficiência seja compatível com as atribuições da função. 
1.6.4. O não atendimento pelo candidato às exigências previstas no item 1.6.3 deste edital, acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos 
candidatos em tais condições. 
1.7. O formulário de inscrição e a documentação necessária para fins de comprovação de experiência e títulos devem ser entregues na Secretaria 
Municipal de Saúde ou através dos Correios, no seguinte endereço: Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, Orobó/PE, CEP 55745- 
000. 

2. DAS INSCRIÇÕES: 
2.1. As inscrições serão gratuitas, podendo ser realizadas tanto de forma presencial, na Secretaria Municipal de Saúde, quanto pelos correios, no 
seguinte endereço: Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, Orobó/PE, CEP 55745-000. Além disso, elas podem ser realizadas pelo 
próprio candidato ou mediante procurador legalmente constituído. Em se tratando de inscrição através dos Correios, será considerado, para tanto, a 
data de envio pela agência receptora. 
3. DOS REQUISITOS: 
3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições da lei, no 
caso de estrangeiro; 
3.2 Apresentar cópia do RG e CPF (Cópias autenticadas em cartório); 
3.3 Apresentar cópia do Certificado de conclusão de curso ou diploma exigido para o cargo e carteira do conselheiro regional a que se referir o 
profissional (Cópia autenticada em cartório); 
3.4. Ter na data da contratação, a idade mínima de 18 anos; 

3.5. Apresentar Certidão de quitação e crimes eleitorais; 
3.6. Apresentar Currículo Lattes (cnpq); 
3.7. Apresentar Certidão de Antecedentes Criminais Estadual (IITB ou TJPE) e Federal; 
3.8. Certificado de reservista/comprovação de estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
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3.9. Apresentar Declaração de Improbidade Administrativa (CNJ). 

4. DA SELEÇÃO: 
4.1. O credenciamento será realizado através da Análise Curricular para se aferir a Experiência Profissional e Títulos, de caráter classificatório e 
eliminatório. A falta de documentação exigida nas inscrições tem carater eliminatório. 
4.2 Para fins de EXPERIÊNCIA, a pontuação será dada da seguinte forma: de 02 (dois) a 06 (seis) meses = 1,5 ponto; de 07 (sete) a 12 (doze) meses 

3,0 pontos; de 13 (treze) meses ou período posterior = 5,0 (cinco) pontos. 
4.4. Para a pontuação dos Títulos no cargo de NÍVEL SUPERIOR serão considerados: Graduação = 1,0 pontos; Especialização = 2,0 pontos; 
Mestrado = 3,0 pontos; Doutorado = 4,0 pontos. 
4.4.1. Será atribuído 01 (um) ponto aos candidatos que apresentarem Certificado de Curso de aperfeiçoamento voltado para a área de Feridas e 
Coberturas, com carga horária mínima de 08hs. 
4.5. Para a pontuação dos Títulos no cargo de NÍVEL MÉDIO - TÉCNICO serão considerados: Certificado e/ou Declaração de Conclusão de Curso 

5 pontos; Certificado de Curso de aperfeiçoamento voltado para a área de Feridas e Coberturas = 2,5 pontos, com carga horária minima de 08hs. 
4.6. Não serão aceitos protocolos assinados fora do período estabelecido neste edital que compreendam documentos para fins de comprovação de 
titulação e experiência docente. 
4.7. Cada item de avaliação será contado apenas uma vez. 
4.8. A contagem do tempo de Experiência Profissional será comprovada através da apresentação dos documentos a seguir: 
a) Contrato de trabalho e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS, contendo as páginas de identificação, cargo específico para o qual 
está concorrendo, início e o término do contrato, se for o caso; 
b) Último contracheque ou outro documento equivalente, que contenha data de admissão e cargo específico para o qual está concorrendo; 
c) Certidão ou declaração de tempo de serviço público ou privado que esteja em papel timbrado da instituição, contendo cargo específico para o qual 
está concorrendo, carga horária, início e término do vínculo, emitida em um prazo não superior a 60 dias pela instituição em que trabalha ou 
trabalhou, assinada pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Municipal, em se tratando de vínculo público, ou pelo responsável pelos atos inerentes à 
contratação, em se tratando de vínculo privado. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS E CRITERIOS DE DESEMPATE E DA HOMOLOGAÇÃO: 
5.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise da Experiência e de Títulos. 

O candidato será classificado de acordo com a pontuação obtida; 
5.3. Ocorrendo empate no resultado final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
1- O candidato com maior escolaridade. 
II- O candidato com maior tempo de experiéncia comprovada; 
I - O candidato mais idoso; 
TV- Ter sido jurado. 
5.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transcrito, fica assegurado ao(à) candidato(a) que tiver idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avançada como primeiro critério para 
desempate, sucedido dos outros previstos neste item. 
5.5. Será disponibilizado o resultado da seleção no mural da Secretaria Municipal de Saúde, no mural da Prefeitura de Orobó e no Diário Oficial da 
Amupe. 

6. DOS RECURSOS: 

6.1. O candidato que de alguma forma discordar do resultado da seleção poderá interpor recurso presencialmente ou via postal, levando em 
consideração o prazo estabelecido no Anexo III deste edital. Além disso, o recurso pode ser assinado pelo próprio candidato ou por procurador 
legalmente constituido. 
62. O recurso serd dirigido & Comissio de Organizagio do Processo Seletivo Simplificado, por meio do enderego eletrônico: 
saudeorobo@hotmail.com, presencialmente ou através dos correios no seguinte enderego: Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, 
Orobd/PE, CEP 55745-000, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo simplificado do Anexo V deste edital. 
6.3. Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alteração na ordem de classificagdo, a Comisso de Organizagao do 
Processo Seletivo Simplificado providenciara nova publicação do resultado final, na forma do item 5.5, incluindo-se as alteragoes. 

7. DA CONVOCACAO: 
7.1. O candidato classificado será convocado pela ordem de pontuação decrescente, mediante comunicação prévia via e-mail, telefone e/ou Correios, 
no enderego informado pelo candidato no ato da inscrigao; 

O(A) candidato(a) que não cumprir os prazos estabelecidos no instrumento de convocagao será considerado eliminado do processo seletivo. 

8. DA CONTRATACAO: 
8.1. A jornada de trabalho, atribuições, localizagao, remuneração dos contratados e demais informagdes relativas às suas funções acham-se descritas 
10 Anexo I deste edital. 
8.2. O presente Processo Seletivo, assim como todos os contratos firmados a partir dele, serdo válidos por 01 (um) ano e as condi¢des contratuais 
observarao o disposto na Lei Municipal nº 780/2001 e na Lei Municipal nº 1.027/2016. 

9. DAS DISPOSICOES FINAIS: 

9.1. Os candidatos serdo contratados durante o prazo fixado neste edital, cuja convocação para preenchimento das vagas obedecerd rigorosamente & 
ordem de classificagao, respeitada a ordem de prioridade (portadores de necessidades especiais). 
9.2. A inscrição do(a) candidato(a), implicaré na aceitação expressa das normas contidas neste Edital. 
9.3. A classificação do(a) candidato(a) asseguraré apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretizagao desse ato condicionada & 
observancia das disposições legais pertinentes, ao exclusivo interesse, oportunidade, necessidade e conveniéncia da Secretaria Municipal de Saúde, a 
existéncia de vaga, & rigorosa ordem crescente dessa classificação e ao prazo de validade do certame. 
9.4. O(a) candidato(a) devera manter atualizado seu enderego  telefone junto à Secretaria Municipal de Saúde, enquanto estiver participando deste 
processo, sendo de sua responsabilidade os prejuizos decorrentes da não atualização. 
9.5. É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a divulgação de todos os avisos, comunicados e outras informagdes pertinentes ao 
processo seletivo, os quais serdo sempre divulgados nos locais especificados neste Edital. 
9.6. As disposioes contidas no presente Edital poderdo sofrer alteragoes, atualizagdes ou acréscimos, enquanto não consumada a providéncia ou a 
etapa que Lhe disser respeito. 
9.7. Dispositivos legais e normativos com entrada em vigor apés a data da publicagao deste Edital não serão objetos de avaliação para esta selego. 
9.8. Os casos omissos serdo analisados pela Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo Simplificado. 
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Orobó, 22 de agosto de 2022. 

RICARDO JOSÉ DA SILVA 

Comissão Organizadora 

GEANNE ANDREIA AGUIAR FARIAS DA SILVA 

Comissão Organizadora 

PAULA DE ALBUQUERQUE AZEVEDO BARBOSA 

Comissão Organizadora 

ANEXOI 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 
(REPUBLICAÇÃO) 

Município de Orobó 

DAS VAGAS OFERECIDAS 

[carGo TOTALDE VAGAS |VAGAS  AMPLA|VAGAS [ATRIBUICOES / REQUISITOS [oRNADA — DEJVENCIMENTO 
[CONCORRENCIA |DESTINADAS |TRABALHO [BASICO MENSAL 

105 
PORTADORES 
o 
DEFICIENCLA 

[TEcNICO@)  DE|tsvages 07 vages 01 vaga |assistir ao Enfermeiro: No planejamento, programação, orientação [PLANTÃO — 24X72/RS 1212,00 
[ENFERMAGEM (iupervisão das atividades de assistência de Enfermagem: uaHORAS 
PLANTONISTA lprestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado 

lerave; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral| 
lem programas de vigilência epidemiológica: na prevenção e controle 
istmitico da infecção hospitalar na prevenção e controle 
(xistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes 
lawante 2 assistência de saúde; outros serviços comelatos 
|Requisitos: Formação profissional técnica em Enfermagem e 
registro no conselho competente. 

[ENFERMEROG) — |osvagas 02 vagas o vaga [Participar do planejamento, execução e avaliação da programação de[PLANTÃO — 24X72/RS 1.600,00 
[PLANTONISTA | 3 
lragas (Sendo uma vaga| 
|destinada à PNE) 

[saúde; Participar da elaboração, execução e avaliação dos planos 
Jassstenciais de saúde; Prescrever medicamentos previamente 
Jesabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada 
[pela instituição de saúde; Participar de projetos de construção oul 
[eforma de unidades de intemação; Prevemir e controlar| 
[sistematicamente 2 infecção hospitalar, inclusive como membro das 
[respectivas comissões; Participar da elaboração de medidas de 
lprevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados 
Jaos pacientes durante 2 assistência de Enfermagem; Participar da 
lprevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos| 
Iprogramas de vigilância epidemiológica; Prestar assistência de 
|enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e 2o recém-nascido; 
[Paricipar dos programas e das atividades de assistência integral à 
svide individual e de grupos específicos, partcularmente daqueles 
prioritários e de alto risco; Acompanhar a evolução e o trabalho de 
lparto; Executar e prestar assistência obstétrica em situação de 
|emergência e execução do parto sem distocia; Participar de 
[programas e atividades de educação sanitária, visando & melhoria de 
[saúde do individuo, da família e da população em geral; Partcipar 
lãos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
Iparticulamente nos programas de educação continuada; Participar 
lãos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 
Jacidentes e de doenças profissionais e do trabalho; Participar da 
|la boração e da operacionalização do sistema de referência e contra- 
leferência do paciente mos diferentes níveis de atenção & saúde, 
|Participar do desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência 
le saúde; outros serviços correlatos. Requisitos: Graduação em 
|Enfermagem e registro no conselho competente. 

[HORAS 

ANEXO IT 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 
(REPUBLICACA0) 

FORMULARIO DE INSCRICAO 

IFORMULARIO DE INSCRICAO PARA A SELECAO PUBLICA SIMPLIFICADA 
INº 05/2022. 
|inscrição nº 

[Solicito a inclusão dos meus dados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022 
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[HDENTIFICAÇÃO 

[Nome do Candidato(a): 

[Endereso. [E-mail 

[Baino: [cidade: |cer: o3 

RG: lórgão Emissor: [Data de Emissão: 

|crF 

|[-CARGO /FUNÇÃO PRETENDIDA: [assinatura do candidato(a) 

|Assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e declaro estar ciente das penalidades cabiveis. 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: ( ) SIM( ) NÃO 
ESPECIFICAR: 
()MOTORA 
() FONO-AUDITIVA 
() VISUAL 
() OUTRAS 

ANEXO Il 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 
(REPUBLICACA0) 

CALENDARIO 

[EVENTO [DATA / PERIODO fLocAL 

|Apresentação do formulirio de Inscrição (de forma gratuita), de documentos, [De 16082022 2 22/08/2022 Das 08100k às 16h00min [Secretaria Municipal de Saúde, situada à Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n 
ttulos e laudos dos portadores de deficitncia. Os interessados podem| [Baimo da Matriz, OrobóPE, CEP 55743000, ou através dos Comeios, mo| 
|apresentar esses itens presencialmente, na Secretaria Municipal de Saúde, ou leguinte endereso: Rua Professor Mariano de Aguiar, sin, Bairo da Matriz, 
[através dos Comeios. Jorobó/PE, CEP 55745-000. 
|Divulgação do Resultado Preliminar da Seleção [Dia 23/08/2022 |Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, situada & Rua Professor| 

|Mariano de Aguiar, s/n, Orobó/PE; Diário Oficil da Amupe. 

[Recursos (poderão ser interpostos tanto presencialmente, na respectivalDo dia 24/08/2022 até o dia 25/08/2022 Das 09h00h s Secretaria Municipal de Saúde, sifuada & Rua Professor Mariano de Aguiar, sin 
(secretaria, ou de forma remota). [16h00min JOrobó/PE. Endereço eletrônico: saudearobo@hotmail com 

[Tulgamento dos Recursos/ Divulgação do Resultado definitivo [Dia 26/08/2022 |Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, situada & Rua Professor| 
|Mariano de Aguiar, s/n, Orobó/PE; Diário Oficil da Amupe. 

(contratação |a partir de 29/08/2022 Secretari Municipal de Saúde, situada & Rua Professor Mariano de Aguiar, sm, 
lorobó PE 

ANEXOTIV 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 
(REPUBLICAÇÃO) 

TABELA DE PONTUAÇÃO 

ANÁLISE DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E DE TÍTULOS 

NOME DO CANDIDATO: 

CARGO/FUNÇÃO: N. de Inscrição: 

|ANÁLISE CURRICULAR |NOTAS ALCANÇADAS 

|EXPERIÊNCIA (de 02 05) 

|TÍTULO (de 0 205) 

|PONTUAÇÃO FINAL 

AVALIADOR: 
ASSINATURA 

ANEXO V. 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 
(REPUBLICAÇÃO) 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

A ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022, DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE OROBO, 
destinado à contratação de profissionais Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem para auxiliarem na demanda dos servicos da Unidade Básica de 
Saúde de Matinadas 24hs, vinculada à Secretaria de Saúde do Municipio de Orobo. 

PREZADOS SENHORES, 

Eu, , candidato(a) ao cargo de . , Inscrição nº localidade , do Processo 
Seletivo Simplificado, Edital n° 05/2022 da SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE OROBO, venho através deste, apresentar RECURSO em 
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razão do seguinte fato: 
RAZÕES DO RECURSO 

Orobó/PE, de de 

Assinatura do candidato(a). 

Publicado por: 
Graciele Maria de Moura Evaristo 

Código Identificador:97B92E94 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco no dia 22/08/2022. Edição 3158 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/ 
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‘g Mais saide para o POVO! 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 05/2022 
(REPUBLICACAO) 

A COMISSAO DE ORGANIZAGCAO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICI{PIO DE OROBO/PE, constituida via Portaria conjunta nº 

05, de 10 de agosto de 2022, do Chefe do Executivo e Secretdria Municipal de Saúde, composta pelos 
servidores: RICARDO JOSE DA SILVA, GEANNE ANDREIA AGUIAR FARIAS DA SILVA e PAULA 

DE ALBUQUERQUE AZEVEDO BARBOSA, no uso de suas atribui¢des, torna público a realização do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 05/2022, destinado a selecionar candidatos para 
auxiliarem na demanda do servigo pablico municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Satde. 

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES: 

1.1. A seleção destina-se a contratação de profissionais Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem para 
auxiliarem na demanda dos servicos da Unidade Bésica de Saúde de Matinadas 24hs, vinculada a 

Secretaria de Saúde do Municipio de Orobo. 

1.2. O presente processo seletivo, assim como todos os contratos firmados a partir dele, serdo válidos por 
01(um) ano. 

1.3. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior, será regido por este Edital, cujos critérios de 
avaliagdo serão experiéncia e análise de titulos. 

1.4. Para a Análise da Experiéncia e de Titulos, o candidato terd, obrigatoriamente, que comparecer a 

Secretaria Municipal de Saúde com a documentagdo comprobatéria, observando o periodo estabelecido 
neste edital. 

1.5. A descrição sintética das atribuigdes especificas da fungdo, requisitos de formação, carga horéria e 
vencimentos, encontram-se discriminadas no Anexo I, parte integrante deste Edital. 

1.6. Serd reservado 5% (cinco por cento) das vagas para a contratagio de PESSOAS PORTADORAS DE 

DEFICIENCIA, em cumprimento ao que assegura a Constituigdo Estadual, observando-se a 
compatibilidade da condição especial com as atividades a serem desenvolvidas. 

1.6.1. Havera uma única lista com a pontuagdo dos candidatos, observada a reserva as pessoas com 
deficiéncia; 

1.6.2. Os candidatos que comprovarem a deficiéncia, comparecendo a Secretaria Municipal de Saúde, 
participardo da selegdo em iguais condigdes com os demais candidatos, bem como, antes da contratagdo. 

1.6.3. Para concorrer à vaga, o candidato devera apresentar o laudo médico na Secretaria Municipal de 

Saúde, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie ¢ o grau de deficiéncia, com expressa 
referéncia à classificagdo correspondente do Código Internacional de Doenga — CID, desde que a 
deficiéncia seja compativel com as atribuigdes da função. 

1.6.4. O não atendimento pelo candidato as exigéncias previstas no item 1.6.3 deste edital, acarretard a 
perda do direito as vagas reservadas aos candidatos em tais condigdes. 

1.7. O formuldrio de inscrigdo e a documentagdo necessaria para fins de comprovagio de experiéncia e 
titulos devem ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde ou através dos Correios, no seguinte 

enderego: Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, Orob6/PE, CEP 55745-000. 

2. DAS INSCRICOES: 

2.1. As inscrigdes serão gratuitas, podendo ser realizadas tanto de forma presencial. na Secretaria 
Municipal de Satde, quanto pelos correios, no seguinte enderego: Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, 
Bairro da Matriz, Orobó/PE, CEP 55745-000. Além disso, elas podem ser realizadas pelo proprio candidato 
ou mediante procurador legalmente constituido. Em se tratando de inscrição através dos Correios, serd 

considerado, para tanto, a data de envio pela agéncia receptora.



3. DOS REQUISITOS: 

3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição 
Federal e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro; 

3.2 Apresentar cópia do RG e CPF (Cópias autenticadas em cartório); 

3.3 Apresentar cópia do Certificado de conclusão de curso ou diploma exigido para o cargo e carteira do 
conselheiro regional a que se referir o profissional (Cópia autenticada em cartório); 

3.4. Ter na data da contratação, a idade mínima de 18 anos; 

3.5. Apresentar Certidão de quitação e crimes eleitorais; 

3.6. Apresentar Currículo Lattes (cnpq); 

3.7. Apresentar Certiddo de Antecedentes Criminais Estadual (IITB ou TJPE) e Federal; 

3.8. Certificado de reservista/comprovagdo de estar quite com o servigo militar, quando do sexo masculino; 

3.9. Apresentar Declaragdo de Improbidade Administrativa (CNJ). 

4. DA SELECAO: 

4.1. O credenciamento serd realizado através da Andlise Curricular para se aferir a Experiéncia Profissional 
e Titulos, de caráter classificatorio e eliminatério. A falta de documentagio exigida nas inscrigdes tem 
cardter eliminatério. 

4.2. Para fins de EXPERIENCIA, a pontuagdo sera dada da seguinte forma: de 02 (dois) a 06 (seis) meses = 
1.5 ponto; de 07 (scte) a 12 (doze) meses = 3,0 pontos; de 13 (treze) meses ou perfodo posterior = 5,0 

(cinco) pontos. 

4.4. Para a pontuagdo dos Titulos no cargo de NÍVEL SUPERIOR serão considerados: Graduação = 1,0 
pontos: Especialização = 2,0 pontos; Mestrado = 3.0 pontos; Doutorado = 4,0 pontos. 

4.4.1. Será atribuido 01 (um) ponto aos candidatos que apresentarem Certificado de Curso de 
aperfeigoamento voltado para a drea de Feridas e Coberturas, com carga hordria minima de 08hs. 

4.5. Para a pontuagdio dos Titulos no cargo de NÍVEL MEDIO - TECNICO serão considerados: Certificado 
e/ou Declaração de Conclusdo de Curso = 2,5 pontos; Certificado de Curso de aperfeigoamento voltado 
para a área de Feridas ¢ Coberturas = 2,5 pontos, com carga horéria minima de 08hs. 

4.6. Não serão aceitos protocolos assinados fora do periodo estabelecido neste edital que compreendam 
documentos para fins de comprovagdo de titulagdo e experiéncia docente. 

4.7. Cada item de avaliagdo será contado apenas uma vez. 

4.8. A contagem do tempo de Experiéncia Profissional serd comprovada através da apresentagdo dos 
documentos a seguir: 

a) Contrato de trabalho e/ou Carteira de Trabalho e Previdéncia Social — CTPS, contendo as paginas de 
identificação, cargo especifico para o qual está concorrendo, inicio e o término do contrato, se for o caso; 

b) Ultimo contracheque ou outro documento equivalente, que contenha data de admissão e cargo especifico 

para o qual estd concorrendo; 

¢) Certiddo ou declaração de tempo de servigo piblico ou privado que esteja em papel timbrado da 
instituição, contendo cargo especifico para o qual está concorrendo, carga horaria, inicio e término do 
vinculo, emitida em um prazo não superior a 60 dias pela instituição em que trabalha ou trabalhou, assinada 

pelo(a) respectivo(a) Secretario(a) Municipal, em se tratando de vinculo público, ou pelo responsavel pelos 

atos inerentes a contratação, em se tratando de vinculo privado. 

5. DA CLASSIFICACAO, DOS RECURSOS E CRITERIOS DE DESEMPATE E DA 
HOMOLOGACAO:
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5.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise 
da Experiência e de Títulos. 

5.2. O candidato será classificado de acordo com a pontuação obtida; 

5.3. Ocorrendo empate no resultado final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de 

desempate: 

1- O candidato com maior escolaridade. 

11- O candidato com maior tempo de experiéncia comprovada; 

III - O candidato mais idoso; 

IV- Ter sido jurado. 

5.4, Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transcrito, fica assegurado ao(à) 
candidato(a) que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avangada como primeiro critério para desempate, sucedido 
dos outros previstos neste item. 

5.5. Será disponibilizado o resultado da selegdo no mural da Secretaria Municipal de Saúde, no mural da 
Prefeitura de Orobó e no Diário Oficial da Amupe. 

6. DOS RECURSOS: 

6.1. O candidato que de alguma forma discordar do resultado da seleção poderd interpor recurso 
presencialmente ou via postal, levando em consideragdio o prazo estabelecido no Anexo III deste edital. 
Além disso, o recurso pode ser assinado pelo proprio candidato ou por procurador legalmente constituido. 

6.2. O recurso será dirigido à Comissdo de Organização do Processo Seletivo Simplificado, por meio do 
enderego eletronico: saudeorobo@hotmail.com, presencialmente ou através dos correios no seguinte 
enderego: Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, Orob6/PE, CEP 55745-000, podendo, 
para tanto, ser utilizado o modelo simplificado do Anexo V deste edital. 

6.3. Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alteragdo na ordem de 
classificagio, a Comissdo de Organizagdo do Processo Seletivo Simplificado providenciara nova 
publicação do resultado final, na forma do item 5.5, incluindo-se as alterações. 

7. DA CONVOCACAO: 

7.1. O candidato classificado sera convocado pela ordem de pontuagdo decrescente, mediante comunicagdo 

prévia via e-mail, telefone e/ou Correios, no enderego informado pelo candidato no ato da inscrição; 

7.2. O(A) candidato(a) que ndo cumprir os prazos estabelecidos no instrumento de convocagdo será 
considerado eliminado do processo seletivo. 

8. DA CONTRATACAO: 

8.1. A jornada de trabalho, atribuigdes, localização, remuneração dos contratados e demais informagdes 

relativas às suas fungdes acham-se descritas no Anexo I deste edital. 

8.2. O presente Processo Seletivo, assim como todos os contratos firmados a partir dele, serdo validos por 
01 (um) ano e as condigdes contratuais observardo o disposto na Lei Municipal nº 780/2001 e na Lei 

Municipal nº 1.027/2016. 

9. DAS DISPOSICOES FINAIS: 

9.1. Os candidatos serdo contratados durante o prazo fixado neste edital, cuja convocagdo para 
preenchimento das vagas obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, respeitada a ordem de 

prioridade (portadores de necessidades especiais).
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9.2. A inscrição do(a) candidato(a), implicará na aceitação expressa das normas contidas neste Edital. 

9.3. A classificação do(a) candidato(a) assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a 

concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, ao exclusivo 
interesse, oportunidade, necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde, a existência de 

vaga, à rigorosa ordem crescente dessa classificação e ao prazo de validade do certame. 

9.4. O(a) candidato(a) deverá manter atualizado seu endereço ¢ telefone junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, enquanto estiver participando deste processo, sendo de sua responsabilidade os prejuizos 

decorrentes da não atualização. 

9.5. É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a divulgagdo de todos os avisos, comunicados e 
outras informagdes pertinentes ao processo seletivo, os quais serão sempre divulgados nos locais 

especificados neste Edital. 

9.6. As disposigdes contidas no presente Edital poderão sofrer alteragdes, atualizagdes ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providéncia ou a etapa que lhe disser respeito. 

9.7. Dispositivos legais e normativos com entrada em vigor após a data da publicagdo deste Edital não 
serdo objetos de avaliagdo para esta seleção. 

9.8. Os casos omissos serdo analisados pela Comissdo Organizadora do presente Processo Seletivo 
Simplificado. 

Orobó, 24 de agosto de 2022. 

RIC. 
issão Organizadora 

GEANNE ANDREIA g{!h]AR FARIAS DA SILVA 
Comissdo Organizadora 

PAULA DE ALBUQUEMO BARBOSA 
Comissão Organizadora
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ANEXO 1 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 
(REPUBLICACAO) 

DAS VAGAS OFERECIDAS 

VAGAS 
ESTINADAS : 

TOTAL | vAGAS AMPLA | ” Aosw ATRIBUIÇÕES / REQUISITOS JORNADA DE | VENCIMENTO 
CARGO DE | CONCORRENCIA o PORTADORES TRABALHO VAGAS e MENSAL 

DEFICIÊNCIA 

Assistir ao Enfermeiro: 
No planejamento, programação, orientação e 
supervisão das atividades de assistência de 
Enfermagem; na prestação de cuidados diretos de 
Enfermagem a pacientes em estado grave; na A 
prevenção e controle das doengas transmissiveis em | PLANTÃO | Rs1.212,00 

:ENFC:]CO(?:) :hlít 08 07 vagas 01 vaga geral em programas de vigildnci: iiologica; na | 24X72 HORAS 
revenção e controle sistemático da infecção 

PLANTONISTA | VAgas :osp.uíí na prevenção e controle sistemdtico de 
danos fisicos que possam ser causados a pacientes 
durante a assisténcia de saúde; outros servios 
correlatos. 

Requisitos: Formagdo profissional técnica em 
Enfermagem e registro no consetho competente. 

Participar do planejamento, execução ¢ avaliagio da 
programagdo de saúde; Participar da elaboração, 
execução e avaliagio dos planos assistenciais de 
saúde; 
Prescrever medicamentos previamente estabelecidos 
em programas de saúde pública e em rotina aprovada 
pela instituição de saúde; Participar de projetos de 
construção ou reforma de unidades de internação; 
Prevemir e controlar sistematicamente a infecção 
hospitalar, inclusive como membro das respectivas 
comissões; Participar da elaboração de medidas de 
prevenção e controle sistemático de danos que 
possam ser causados aos pacientes durante a 
assistência de Enfermagem; Participar da prevenção 
e controle das doenças transmissíveis em geral e nos PLANTÃO RS 1.600,00 

ENFERMEIRO(A) 03 02 vagas 01 vaga programas de vigilância epidemiolégica; Prestar | 24X72 HORAS 
PLANTONISTA | vagas assistência de enfermagem à gestante, parturiente, 

03 vagas puérpera e a0 recém-nascido; Participar dos 
programas e das atividades de assistência integral à 

(Sendo uma vaga saúde individual e de grupos específicos, 
destinada i PNE) particularmente daqueles prioritérios e de alto risco; 

Acompanhar a evolugio e o trabalho de parto; 
Executar e prestar assisténcia obstétrica em situação 
de emergéncia e execugdo do parto sem distocia; 
Participar de programas e atividades de educagio 
sanitdria, visando & melhoria de saúde do individuo, 
da familia e da populagdo em geral; Participar dos 
programas de treinamento ¢ aprimoramento de 
pessoal de saiide, particularmente nos programas de 
educação continuada; Participar dos programas de 
higiene ¢ seguranca do trabalho ¢ de prevenção de 
acidentes e de doengas profissionais ¢ do trabalho; 
Participar da elaboração e da operacionalizagdo do 
sistema de referéncia ¢ contra-referéncia do paciente 
nos diferentes niveis de atenção & saúde; Participar 
do desenvolvimento de tecnologia apropriada à 
assisténcia de saúde; outros servigos correlatos. 

Requisitos: Graduação em Enfermagem e registro no 
conselho competente. 
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ANEXO 1T 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 

(REPUBLICAÇÃO) 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA A SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA 

Nº 05/2022. 

Inscrição nº 

Solicito a inclusão dos meus dados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022. 

I-IDENTIFICACAO 

Nome do Candidato(a): 

Enderego: E-mail: 

Bairro: Cidade: CEP: UF: 

RG: Órgão Emissor: Data de Emissão: 

CPF: 

1I-CARGO/FUNCAO 
PRETENDIDA: 

Assinatura do candidato(a) 

Assumo inteira responsabilidade pelas informagdes prestadas e declaro estar ciente das 
penalidades cabiveis. 

PORTADOR DE DEFICIENCIA: ( )SIM ( )NÃO 
ESPECIFICAR: 
( )MOTORA 
( ) FONO-AUDITIVA 
( ) VISUAL 
(/ )OUTRAS 
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ANEXO III 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 
(REPUBLICAÇÃO) 

CALENDÁRIO 

EVENTO DATA / PERÍODO LOCAL 

Apresentação do formulário de Secretaria Municipal de Saúde, 

Inscrição (de forma gratuita), De 16/08/2022 a situada à Rua Professor Mariano 
de documentos, titulos e 26/08/2022 de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, 
laudos dos portadores de Das 08h00h às Orobó/PE, CEP 55745-000, ou 

deficiência. 16h00min através dos Correios, no seguinte 

Os  interessados  podem enderego: Rua Professor Mariano 
apresentar esses itens de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, 

presencialmente, na Secretaria Orobó/PE, CEP 55745-000. 

Municipal de Satde, ou 

através dos Correios. 

Divulgagdo do Resultado Dia 29/08/2022 Quadro de Avisos da Secretaria 

Preliminar da Seleção Municipal de Saúde, situada a 
Rua Professor Mariano de 
Aguiar, s/n, Orobo/PE; Didrio 

Oficial da Amupe. 

Recursos Do dia 30/08/2022 até o | Secretaria Municipal de Saúde, 
(poderio ser interpostos tanto dia 31/08/2022 situada & Rua Professor Mariano de 
presencialmente, na respectiva Das 09h00h as Aguiar, s/n, Orob6/PE. Enderego 

secretaria, ou de forma 16h00min eletrônico: . 
remota). saudeorobo@hotmail.com. 

Julgamento dos Recursos/ Quadro de Avisos da Secretaria 
Divulgação do Resultado Dia 01/09/2022 Municipal de Saude, situada a 

definitivo Rua Professor Mariano de 
Aguiar, s/n, Orobd/PE; Diério 

Oficial da Amupe. 

Secretaria Municipal de Saúde, 

Contratação A partir de 02/09/2022 | situada à Rua Professor Mariano 
de Aguiar, s/n, Orobó/PE. 
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ANEXO IV 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 

(REPUBLICACAO) 

TABELA DE PONTUACAO 

ANALISE DE EXPERIENCIA PROFISSIONAL E DE TITULOS 

NOME DO CANDIDATO: 

CARGO/FUNGAO: N.° de Inscrição: 

ANALISE CURRICULAR NOTAS 
ALCANCADAS 

EXPERIENCIA (de 0 a 05) 

TITULO (de 0 a 05) 

PONTUACAO FINAL 

AVALIADOR: 

ASSINATURA
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ANEXO V 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 

(REPUBLICAÇÃO) 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

À ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022, DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OROBO, destinado à contratação de profissionais Enfermeiros 
e Técnicos de Enfermagem para auxiliarem na demanda dos serviços da Unidade Básica de 
Saúde de Matinadas 24hs, vinculada à Secretaria de Saúde do Município de Orobó. 

PREZADOS SENHORES, 

Eu, , candidato(a) ao 
cargo — de ;  Inscrião nº localidade 

; do Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 05/2022 da 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, venho através deste, apresentar 
RECURSO em razão do seguinte Jato: 

RAZOES DO RECURSO 

Orobd/PE, de de 

Assinatura do candidato(a). 


